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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA CRM-ES 005/2023 (SEI
23.8.000000258-3)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.
CONTRATO ADMINISTRATIVO CRM-ES 005 2023 (SEI 23.8.000000258-3) QUE FAZEM ENTRE SI
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA
ACERTA ECO EQUILIBRIO AMBIENTAL LTDA.

 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Autarquia Federal,
órgão fiscalizador do exercício profissional da Medicina, criado pelo
Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958, inscrito no CNPJ sob o nº.
31.300.999/0001-18, com sede à Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir
Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-730, endereço eletrônico oficial para
contato (e-mail) presidencia@crmes.org.br neste ato representado pelo seu Presidente Dr.
FERNANDO AVELAR TONELLI, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/ES sob o nº 7903, neste
ato denominada CONTRATANTE e a empresa ACERTA ECO EQUILÍBRIO AMBIENTAL LTDA;
CNPJ: 27.160.124/0001-90, com sede à Rua Humberto de Campos, Nº. 10, Bairro Jardim Limoeiro,
Serra/ES, CEP: 29.164-034, endereço eletrônico oficial para contato (e-mail)
rayane@acertaeco.com.br, neste Ato representada pelo Sr. CLAUDOMIRO PIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, brasileiro, casado, RG nº. 341218 SSP/RO, CPF nº. 317.012.992-91, denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Licitatório CRM-ES Nº.
052/2022, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação CRM-ES 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Jardinagem da sede deste CRM-ES, visando à conservação/manutenção e tratamento
fitossanitário das áreas verdes das instalações deste Conselho Regional de Medicina do Estado do
Espírito Santo, conforme especificações e demais itens relacionados no Aviso de Dispensa Eletrônica
de Licitação CRM-ES 005/2023 e todos os seus anexos.

1.2. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, com a frequência de
no mínimo 04 (quatro) visitas mensais, de forma semanal.

1.3. Sede do CRM-ES, áreas verdes: metragens, inclusas pequenas áreas de ornamentação: Área
grama = 68.00 m²; Área plantas ornamentais = 56.00 m²; Área floreiras = 24.00 m²; Área vasos =
04.00 m²; Área total = 152.00 m².

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.4.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;
1.4.3. A Proposta do Contratado; e
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

mailto:presidencia@crmes.org.br
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, REAJUSTE E ALTERAÇÃO
CONTRATUAL
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia da execução
dos serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3. A execução dos serviços será iniciada em data a ser estabelecida entre as partes, como previsão
para início em 10/07/2023.

2.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
14.133/2021.

2.5. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

2.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

2.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021.

2.8. DO REAJUSTE
2.8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços, em 29/06/2023.

2.8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

2.8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
 
2.8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

2.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.8.9. O reajuste será realizado por Apostilamento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1. Os serviços do objeto do presente Termo de Referência serão executados pela Contratada,
obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei 14.133/21
e demais normas legais e regulamentares pertinentes. Caberá aos funcionários da Contratada
designados para a execução dos serviços realizarem todas as tarefas correlatas com suas
atividades.

4.2. Atender prontamente todas as solicitações relacionadas ao cumprimento do serviço emanadas
do preposto, por determinação do Fiscal do Contrato.

4.3. Relacionar-se com os servidores, funcionários e contribuintes de forma respeitosa e educada.

4.4. Zelar pela integridade de todos os materiais, equipamentos e instalações do CRM/ES.

4.5. Nomear elemento (preposto), aceito pela Administração, para orientar a execução dos
serviços, bem como manter contato com o fiscal da contratante, solicitar as providências que se
fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, prestar os devidos esclarecimentos
e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução dos serviços, e, por
consequência, tomar todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme
art. 68 da Lei nº 8.666/93.

4.6. Zelar pela qualidade do atendimento.

4.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

4.8. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à
perfeita execução dos serviços contratados, cabendo-lhe o ônus pela mão de obra referente à
execução de serviços de reparos, correções, remoções e substituições de peças no elevador.

4.9. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e utilizando obrigatoriamente crachá de
identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de
segurança do trabalho.

4.10. Responder pelos métodos utilizados nos serviços, pela organização e qualidade dos trabalhos e
previsão de equipamentos e materiais necessários.
4.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de
seus empregados e/ou prepostos.

4.12. Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras
recomendações que nesse sentido lhes sejam feitas pela CONTRATANTE;

4.13. Possuir, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as
ferramentas e equipamentos com seus acessórios, necessários a execução dos serviços, ficando
responsável por sua guarda, conservação, transporte, carga e descarga dos mesmos;

4.14. Comunicar, imediatamente, ao fiscal/gestor do contrato toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados.

4.15. Propiciar à CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos
serviços.

4.16. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e em papel personalizado da empresa, quaisquer
serviços de maior vulto e que fujam da especialidade da CONTRATADA, que dependam da
aprovação para sua execução, bem como apresentar relação discriminada dos materiais
necessários.
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4.17. Informar à CONTRATANTE, bem como responsabilizar-se por quaisquer danos causados às
suas instalações ou quaisquer de seus bens, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou
imprudência de seus empregados.

4.18. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e sociais:
4.18.1. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes documentos:
4.18.1.1. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP).
4.18.1.2. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência.
4.18.1.3. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuado pela Internet.
4.18.1.4. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

4.18.2. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no instrumento
convocatório, por meio dos seguintes documentos:
4.18.2.1. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP).
4.18.2.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuado pela Internet.
4.18.2.3. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

4.19. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

4.20. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem
o consentimento, prévio e por escrito, do CRM-ES. 4.21. Não utilizar o nome do CRM-ES, ou sua
qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por
exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato.

4.22. Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário.

4.23. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas da
CONTRATANTE.

4.25. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração,
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato.

4.26. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços.

4.27. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à
contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.

4.28. Informar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações da
contratante portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato.

4.29. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e
independentemente de qualquer justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço Público.

4.30. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações
onde houver prestação dos serviços.
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4.31. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais
documentos necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato.

4.32. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados,
sempre que solicitado.

5. CLÁUSULA QUINTA – DEVERES DA CONTRATANTE

5.1. Exercer a gestão e fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados e
documentar as ocorrências havidas.

5.2. Efetuar os pagamentos devidos com pontualidade, após o cumprimento das formalidades legais;

5.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.

5.4. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
5.5. Assegurar, observadas suas normas de segurança, o livre acesso às suas instalações dos
empregados da CONTRATADA quando devidamente identificados, aos locais em que devam
executar os serviços objeto da contratação.

5.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

5.7. O CRM-ES não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções
coletivas de trabalho que tratem de:
5.7.1. Pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa
contratada;
5.7.2. Matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e 5.7.3. Preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

5.8. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada.

5.9. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.

5.10. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços
e demais informações que esta venha solicitar para o desempenho dos serviços contratados.

5.11. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista
na Lei 14.133/2021.

5.12. O fiscal/gestor do contrato poderá sustar, total ou parcialmente, a realização de serviços mal
executados ou sempre que considerar a medida necessária.

5.13. Será nomeado Fiscal/Gestor para fazer a fiscalização e o acompanhamento da execução do
contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e atestar a nota fiscal quando
do recebimento definitivo.

5.14. A contratante, reserva para si o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre a
execução do contrato e, ainda, aplicar multa ou rescindi-lo, caso a contratada desobedeça a
quaisquer das cláusulas nele estabelecidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do Objeto contratual.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTI NÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

7.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

7.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses
de antecedência desse dia.

7.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois)
meses da data da comunicação.

7.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

7.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

7.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

7.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
7.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
7.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
7.9.3. Indenizações e multas.

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:
8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 8.2.2. Impedimento de licitar
e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei).
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
8.2.4. Multa:
8.2.4.2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º).

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
8.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O valor GLOBAL ANUAL do presente Contrato é de R$ 10.700,00 (Dez mil e setecentos reais).

9.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ 891,67 (Oitocentos e noventa e um reais e
sessenta e sete centavos).

9.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3. A CONTRATADA deverá protocolizar no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, na
sede do CRM-ES, no Protocolo Geral, a Nota Fiscal/Fatura correspondente, em 02 (duas) vias,
para liquidação e pagamento da despesa pelo CRM-ES.

9.4. O pagamento será efetuado mediante boleto bancário, a ser entregue junto com a Nota
Fiscal/Fatura Mensal e demais documentos exigidos.

9.4.1. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.5. O pagamento da nota fiscal/fatura será efetuado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a
partir da data do protocolo do documento de cobrança no Protocolo Administrativo da sede do
CRM-ES, após aceitação pela CONTRATANTE da nota fiscal/fatura correspondentes,
devidamente atestadas pelo Gestor e Fiscal do Contrato.

9.6. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar junto à Nota Fiscal/Fatura e
documentos complementares o Certificado de Regularidade do FGTS, dos Tributos Municipais,
Estaduais e Federais e o Certificado de Regularidade junto ao INSS – CND, em plena validade.

9.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar também Declaração
contendo essa informação (modelo no anexo da IN 480/2004, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil). Tal declaração deverá estar assinada pelo Representante Legal da mesma. De acordo
com a Lei nº 9.430/96 e IN SRF nº 480/04 c/ alterações, da Rec. Fed. do Brasil, serão retidos no
ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP),
salvo se a empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo SIMPLES NACIONAL.

9.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias,
não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o CRM/ES.

9.9. Ao CRM/ES fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a prestação de
serviços este não estiver de acordo com as condições pactuadas neste Contrato e Termo de
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Referência do Processo Administrativo Licitatório CRM/ES nº 052/2022, Dispensa Eletrônica CRM-
ES 005/2023, sem constituir-se em mora por esta decisão.

9.10. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

9.11. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito será
realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.12. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

9.13. Em caso de atraso de pagamento, ou seja, após a data estabelecida como limite de
vencimento da obrigação por culpa ou por fato de responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o
valor da nota fiscal/fatura não quitada incidirão, unicamente, juros à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, pro rata die, até o seu efetivo pagamento, desde que solicitado por escrito pela
CONTRATADA.

9.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação
à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

10.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pelo CRM-ES.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 92, VIII).

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

6.2.2.1.1.33.90.39.011 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS (informado por Toledo).

11.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos
específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente;

11.3. Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendimento do efetivo
serviço prestado no mês de referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.



04/07/2023, 16:28 SEI/CFM - 0269142 - Contrato

https://sei.cfm.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=310789&infra_siste… 10/12

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E CASOS OMISSOS

13.1. O Foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da
Justiça Federal, na Seção Judiciária de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, da sede do
CRM-ES, com renúncia expressa a qualquer outro.

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Qualquer tolerância das partes em relação às cláusulas e condições do presente instrumento,
ou mesmo o retardamento da exigibilidade de direitos, não importará em precedente, novação ou
alteração do contrato, cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo.

14.2. Todas as comunicações, notificações ou avisos decorrentes do presente instrumento deverão
ser feitos por correspondência protocolada pessoalmente ou por e-mail devidamente
recepcionados.
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14.3. Este contrato obriga as partes signatárias e sucessores em todas as cláusulas, termos e
condições, respondendo a parte infratora pelas custas processuais, honorários advocatícios e
demais cominações cabíveis no caso de procedimento judicial.

14.4. A nulidade total ou parcial de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento não
afetará nem desobrigará o cumprimento das demais, que continuarão vigentes em todos os seus
efeitos.

14.5. Quaisquer alterações nas disposições deste contrato somente terão validade e eficácia se
devidamente formalizadas mediante aditivo contratual escrito firmado pelos representantes legais
das partes, sendo considerados inexistentes quaisquer compromissos ou acordos verbais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que
seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação.

15.2. A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a CONTRATADA e
os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

15.3. Faz parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, a PROPOSTA
COMERCIAL apresentada pela CONTRATADA.

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
 
Vitória/ES, 03 de julho de 2023.
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONTRATANTE

 
 

ACERTA ECO EQUILIBRIO AMBIENTAL LTDA
CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome:_____________________________
CPF: ______________________________
Ass.: ______________________________
 

Nome:_____________________________
CPF: ______________________________
Ass.: ______________________________

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kátia Cilene Seibert, Gerente Administrativa, em
03/07/2023, às 16:33, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Shirlei Eloi Rufino Venturim, Chefe de Recursos
Humanos, em 03/07/2023, às 16:35, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Avelar Tonelli, Presidente do CRM-ES, em
03/07/2023, às 18:47, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pazolini Marim, Chefe de Setor de Pagamentos,
em 04/07/2023, às 09:37, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDOMIRO PIO DE OLIVEIRA JUNIOR
registrado(a) civilmente como CLAUDOMIRO PIO DE OLIVEIRA JUNOR, Usuário Externo,
em 04/07/2023, às 12:30, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Dianna Borges Rodrigues, Coordenadora do
Departamento Jurídico, em 04/07/2023, às 14:40, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0269142 e o
código CRC 70380129.
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